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ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DO MUNICÍPIO DE 

IMPERATRIZ - ESTADO DO MARANHÃO 

 

 

 

 

 

 

IMPUGNAÇÃO - com fulcro na Lei nº 14.133/2021 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO 02.04.00.0267/2025 

 

 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., 

inscrita no CNPJ n.º 05.340.639/0001-30, com sede na Rua Calçada Canopo, n.º 11 - 2º 

Andar - Sala 03 - Centro de Apoio II - Alphaville - Santana de Parnaíba/SP - CEP: 06541-

078, e-mails: juridico@primebeneficios.com.br e 

guilherme.olhier@primebeneficios.com.br, por intermédio de seu procurador subscrito 

in fine, vem, respeitosamente, IMPUGNAR o Instrumento Convocatório, consoante 

motivos a seguir determinados: 

 

I – DA TEMPESTIVIDADE DA IMPUGNAÇÃO 

 

Considerando que a IMPUGNANTE é uma empresa que exerce a 

atividade compatível com o objeto da licitação e, portanto, pretensa licitante, o prazo 

para impugnação é de até o 3º dia útil que antecede a abertura das propostas, conforme 

o art. 164 da Lei n.º 14.133/21: 

mailto:juridico@primebeneficios.com.br
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Art. 164. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação 
por irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre 
os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data 
de abertura do certame. 

 

Sendo assim, é de se assinalar que a presente insurreição se encontra 

TEMPESTIVA, uma vez que protocolada com antecedência da data da abertura da 

licitação, tendo em vista que esta ocorrerá no dia 17/11/2025 (não se considera horas 

na contagem do prazo, mas sim o dia de expediente no órgão). 

 

II – DO PRAZO PARA RESPOSTA DA IMPUGNAÇÃO 

 

Como regra, a impugnação ao edital não tem efeito suspensivo em 

relação à realização do certame. Mas, é obrigação do Pregoeiro respondê-la no prazo 

máximo de 3 dias úteis, contados da sua interposição junto à Administração Pública, 

como determina o parágrafo único do art. 164 da Lei n.º 14.133/21: 

 

Parágrafo único. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será 
divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado 
ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 

 Dessa forma, o Pregoeiro deverá apresentar resposta dentro do prazo 

legal, sob pena de invalidação do certame, pois, diante do silêncio restará inviável a 

formulação adequada e satisfatória das propostas. 

 

III – DOS FATOS E DAS RAZÕES 

 

Está prevista para o dia 17/11/2025, às 09h00, a abertura do Pregão 

Eletrônico n.º 029/2025, para o seguinte objeto: 
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“Registro de Preços para contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de gerenciamento do abastecimento de combustível, por meio de um 
sistema informatizado com utilização de cartão de abastecimento, para atender 
às necessidades da Prefeitura Municipal de Imperatriz/MA.”. 

 

Em detida análise ao edital constatou-se ilegalidades que afrontam o 

Comando Constitucional, que determina a realização de procedimento licitatório, 

estando em desacordo com o que determina a legislação sobre o tema, contendo 

cláusulas exorbitantes que não condizem com os princípios administrativos presentes 

na Constituição Federal. 

 

IV – DO PRAZO DE PAGAMENTO APÓS A LIQUIDAÇÃO 

 

É importante destacar que o edital é regido pela Lei 14.133/21. Essa 

abordagem ressalta a necessidade de uma análise dos dispositivos legais pertinentes, 

permitindo a adoção daquilo que for mais apropriado para o contexto em questão. Essa 

distinção se manifesta claramente na combinação de artigos que anteriormente 

regulavam o prazo de pagamento estipulado. 

 

Consoante dispõe o edital, o pagamento será efetuado no prazo de até 

30 (trinta) dias após a liquidação do documento fiscal. Todavia, considerando que o 

prazo para a referida liquidação é de 10 (dez) úteis, constata-se que o período total para 

pagamento ultrapassa o limite estabelecido na legislação vigente, que determina a 

realização do pagamento no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos.  

 

Destarte, faz-se necessária a análise das cláusulas editalícias 

pertinentes, conforme se segue: 

 

19. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO  

19.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

dez dias úteis para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual 

período. 
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(...) 

19.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme item anterior. 

 

As disposições contratuais referentes ao prazo de pagamento 

apresentam uma notável irregularidade, uma vez que estipulam um período superior a 

45 dias, excedendo a razoabilidade e o limite legal. Essa prorrogação, além de contrariar 

as normativas vigentes, suscita preocupações consideráveis em relação aos potenciais 

prejuízos que poderiam afetar tanto os fornecedores quanto os credenciados da empresa 

Contratada. 

 

A forma de arranjo de pagamento proposto no edital estabelece um 

prazo para a quitação dos serviços prestados totalmente incerto, visto que, na forma 

como consta, o prazo somente se iniciará após o ateste do órgão em relação a execução 

do objeto do contrato, não havendo prazo para a verificação de pagamento. 

 

Em outras palavras, o início do prazo de pagamento depende da 

finalização da liquidação da despesa pelo responsável, o qual poderá, a seu critério, 

retardar a verificação do pagamento, pois não há qualquer cláusula que limite o prazo 

de liquidação no edital. 

 

É imperativo destacar que este prazo prolongado cria uma 

interdependência significativa, uma vez que o pagamento à rede credenciada está 

intrinsecamente ligado à recepção dos fundos pela empresa Contratada. 

 

A complexidade desse arranjo financeiro reside no fato de que a 

empresa Contratada, para honrar seus compromissos com a rede credenciada, depende 

diretamente dos pagamentos efetuados pelo Município.  
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Nesse contexto, a extensão do prazo pode gerar impactos 

consideráveis, pois implica uma demora substancial entre a prestação do serviço pela 

rede credenciada e a efetiva quitação por parte da empresa. 

 

A relação entre o pagamento à rede credenciada e a recepção de 

recursos do Estado destaca a importância de um fluxo financeiro eficiente e ágil. A 

extensão desse prazo pode acarretar possíveis desafios de fluxo de caixa para a empresa 

Contratada, bem como potenciais desvantagens para a rede credenciada, que poderia 

enfrentar dificuldades financeiras enquanto aguarda o pagamento. 

 

Portanto, deve se considerar a viabilidade e a sustentabilidade desse 

prazo de pagamento, buscando uma solução que converse os interesses da empresa 

Contratada, da rede credenciada e do Município.  

 

A revisão do prazo de pagamento para alinhar-se aos padrões legais 

estabelecidos se mostra como uma abordagem prudente para garantir a eficácia e a 

equidade no cumprimento das obrigações contratuais. 

 

Considerando a lacuna existente na Lei n.º 14.133/21 quanto à 

definição precisa dos prazos para pagamentos em processos licitatórios, a Instrução 

Normativa SEGES/ME N.º 77 surge como uma medida pertinente e viável para orientar 

os procedimentos no caso concreto, permitindo uma condução mais eficiente e 

transparente dos processos de contratação pública.  

 

Nesse contexto, a INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME N.º 77, DE 

4 DE NOVEMBRO DE 2022, delineia os prazos a serem observados para o pagamento 

dos fornecedores, vejamos: 
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Art. 6º Os prazos para liquidação e pagamento constituem cláusulas essenciais 

nos instrumentos contratuais, nos termos do inciso VI do art. 92 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

Parágrafo único. Em casos de substituição do instrumento contratual por outro 

legalmente válido, conforme previsto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021, os prazos 

para liquidação e pagamento devem constar no instrumento convocatório, no 

aviso de contratação direta ou em outro documento negociado com o mercado. (Grifo 

nosso) 

Art. 7º Os prazos mencionados no art. 6º serão estabelecidos em: 

I – 10 (dez) dias úteis para a liquidação da despesa, contados a partir do 

recebimento da nota fiscal ou documento equivalente pela Administração; 

II – 10 (dez) dias úteis para o pagamento, após a liquidação da despesa. 

 

Assim, é perceptível que a referida Instrução Normativa impõe um 

prazo máximo para a liquidação da despesa e para o pagamento, totalizando 20 dias 

úteis, equivalendo a um prazo similar a 30 dias corridos. 

 

Diante disso, torna-se imperativo que o prazo estabelecido no edital 

seja retificado, pois essa disposição desconsidera a sequência cronológica dos 

pagamentos, acarretando um impacto direto no pagamento da rede credenciada.  

 

A empresa, na qualidade de intermediária, só poderá efetuar o 

pagamento à rede credenciada após receber o montante da fatura por parte da 

Administração Pública. 

 

Caso a Contratada não receba os valores dentro de um prazo razoável, 

também não conseguirá quitar os compromissos com a rede credenciada dentro de um 

período adequado, resultando em dificuldades no credenciamento e na manutenção 

dessa rede, comprometendo consideravelmente a execução do contrato. 

 

Portanto, a cláusula do edital mencionada deve ser revisada de modo 

que o pagamento ocorra em até 30 dias corridos após a apresentação da fatura e/ou nota 
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fiscal, ou, alternativamente, seja estabelecido um prazo de 10 dias úteis para a liquidação 

da despesa e mais 10 dias úteis para o pagamento, conforme preconizado na 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 77, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2022. Isso 

garantirá o respeito à sequência cronológica dos pagamentos e promoverá uma execução 

contratual mais eficaz. 

 

V – DA ILEGALIDADE DA EXIGÊNCIA DE CERTIFICADO GLP NA 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

 

 O instrumento convocatório em seu item 14.4.1.1. estabelece como 

requisito de habilitação técnica a seguinte exigência: 

 

“14.4.1.2. Apresentar o Certificado de Revenda GLP dos postos 

credenciados, emitido pela Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural 

e Biocombustíveis.” 

Todavia, o objeto licitado (item 1.1 do Edital) consiste no registro de 

preços para contratação de empresa especializada em gerenciamento do abastecimento 

de combustível, mediante sistema informatizado com utilização de cartão magnético ou 

chip, voltado ao controle e administração do consumo de combustíveis da frota 

municipal. 

Ou seja, trata-se de uma contratação de natureza tecnológica e 

administrativa, destinada ao gerenciamento e controle do abastecimento veicular, não 

de revenda ou fornecimento direto de combustível, muito menos de gás liquefeito de 

petróleo (GLP). 

Diante disso, a exigência do Certificado de Revenda GLP se revela 

completamente alheia à natureza e ao escopo do objeto licitado, visto que o documento 

em questão é aplicável apenas a empresas que comercializam GLP (gás de cozinha), 
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conforme previsto nos arts. 8º e 9º da Resolução ANP nº 51/2016, a qual regula 

exclusivamente o comércio varejista de gás liquefeito de petróleo. 

Não há, portanto, qualquer pertinência técnica ou jurídica entre o 

gerenciamento de abastecimento veicular e a revenda de GLP. A exigência do certificado 

da ANP, neste contexto, não se justifica sob nenhum prisma normativo, configurando 

vício de legalidade material, por impor requisito regulatório de setor econômico distinto 

daquele efetivamente licitado. 

Ainda que se queira sustentar que o termo “GLP” constante do item 

14.4.1.2 teria sido utilizado de forma equivocada, pretendendo referir-se, em verdade, 

ao GNV (gás natural veicular), tal hipótese não sana o vício da cláusula. O próprio edital, 

ao descrever o objeto e as especificações de abastecimento, limita expressamente os 

combustíveis a serem gerenciados ao etanol, à gasolina, óleo diesel S10, óleo diesel 

comum (S500) e arla, não havendo qualquer menção ao uso de GNV na frota municipal 

ou à necessidade de credenciamento de postos que comercializem esse combustível 

alternativo. 

Portanto, mesmo sob o mais benevolente esforço interpretativo, não há 

substrato fático ou jurídico que justifique a exigência de certificado de revenda de GLP 

ou GNV. Trata-se de erro material de redação que, em qualquer de suas leituras, impõe 

requisito completamente desnecessário, impertinente e desproporcional ao objeto 

contratual, devendo ser suprimido ou corrigido de forma explícita no edital para evitar 

futuras nulidades, impugnações ou questionamentos pelos órgãos de controle. 

Logo, exigir certificado de revenda de GLP ou GNV não comprova 

aptidão técnica para o gerenciamento de abastecimento, tampouco garante maior 

segurança ou eficiência à execução contratual. Pelo contrário: a exigência restringe 

indevidamente o caráter competitivo do certame, ao limitar a participação a empresas 
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que detenham documentação regulatória totalmente alheia ao ramo de atividade 

licitado. 

Por conseguinte, impõe-se a imediata supressão do item 14.4.1.2, 

substituindo-se a exigência de Certificado de Revenda GLP dos postos credenciados, emitido 

pela Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis por comprovação técnica 

efetivamente compatível com o objeto, como, por exemplo, atestados de capacidade 

técnica emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprovem 

experiência anterior na execução de serviços de manutenção de veículos ou de gestão 

informatizada de frota — única forma legítima de demonstrar a aptidão operacional da 

licitante, nos termos do art. 67, §2º, da Lei nº 14.133/2021. 

VI – DA CONTRADIÇÃO A RESPEITO AO DIREITO DE PREFERÊNCIA  

O preâmbulo do edital expressamente afirma que não haverá qualquer 

tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte (ME/EPP), 

constando: 
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Todavia, o item 8.2 do mesmo instrumento dispõe expressamente o 

contrário: 

8. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs  

8.1. O licitante que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá 

direito a usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 

2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas. 

 8.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 

11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEi, nos limites previstos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do presente instrumento. 

Verifica-se, pois, antinomia manifesta, visto que o preâmbulo nega o 

benefício e o item 8.2 o concede. Tal incongruência compromete a coerência interna do 

edital e demanda a correção imediata, devendo prevalecer a disposição do preâmbulo, 

que reflete a opção legítima da Administração Pública por não aplicar o regime 

diferenciado da LC 123/2006 a este certame. 

No âmbito jurídico-administrativo, o preâmbulo tem função de fixar 

os parâmetros e critérios gerais do certame, sendo ele o repositório das decisões 

discricionárias da Administração quanto ao modo de disputa, forma de adjudicação, 

inversão de fases e aplicação ou não de benefícios legais. 

O item 8.2, ao se referir “nos termos estabelecidos no preâmbulo do 

presente instrumento”, subordina-se ao preâmbulo. Logo, se o preâmbulo 

expressamente indica “NÃO” em todos os campos de benefícios às MEs/EPPs, a 

interpretação lógica e sistemática impõe concluir que não haverá qualquer tratamento 

favorecido. 

Além disso, o direito de preferência é uma ferramenta prevista na 

legislação para fomentar a participação de Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno 
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Porte (EPP) em processos licitatórios, esta preferência é regida pela Lei Complementar 

n.º 123/06.  

No entanto, é imperativo reconhecer que a legislação possui limitações 

intrínsecas, sendo inaplicável em algumas situações, como por exemplo quando o valor 

estimado do item licitado extrapola a receita bruta máxima permitida para a classificação 

como ME/EPP. 

Todavia, referida previsão não se coaduna com o ordenamento jurídico 

vigente, uma vez que o montante envolvido no certame licitatório é de R$ 12.739.172,52 

(doze milhões, setecentos e trinta e nove mil, cento e setenta e dois reais e cinquenta e 

dois centavos), ultrapassando os limites estabelecidos para a aplicação do regime 

diferenciado conferido às microempresas, empresas de pequeno porte e demais 

beneficiários mencionados, nos termos da legislação pertinente. 

A Lei Complementar n.º 123/06 determina o valor máximo para que 

uma empresa se enquadre como ME/EPP, vejamos: 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou 

empresas de pequeno porte, a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa 

individual de responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei 

no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados no Registro 

de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, 

desde que: 

I - no caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou 

inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); e 

II - no caso de empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta 

superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 

4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais). (Grifo nosso) 

A mesma legislação determina diversas preferências as ME/EPP, 

inclusive, quando se tratar de desempate, vejamos:  
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Art. 44.  Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de 

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.  

§ 1o  Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 

superiores à proposta mais bem classificada. 

§ 2o  Na modalidade de pregão, o intervalo percentual estabelecido no § 1o deste artigo 

será de até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço. 

Art. 45. Para efeito do disposto no art. 44 desta Lei Complementar, ocorrendo o empate, 

proceder-se-á da seguinte forma:  

I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que 

será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

II - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 

forma do inciso I do caput deste artigo, serão convocadas as remanescentes que 

porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 1o e 2o do art. 44 desta Lei Complementar, 

na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1o e 2o do art. 

44 desta Lei Complementar, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

A Lei de Licitações em vigência, por meio de seu art. 4°, estabelece 

criteriosamente as situações em que a preferência anteriormente mencionada não será 

aplicada em se tratando de duas circunstâncias específicas.  

A primeira se refere ao valor, isso porque, quando o valor estimado 

da contratação supera o limite estipulado pela legislação (R$ 4,8 milhões) incabível a 

preferência. Já a segunda inaplicabilidade da preferência ocorre quando a empresa 

detentora já possui contratos públicos firmados durante o exercício financeiro, cujo 

montante se equipare ao previsto na legislação. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
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Essa disposição legal busca, de maneira clara e objetiva, resguardar a 

eficácia do mecanismo de preferência, ao mesmo tempo em que estabelece critérios 

financeiros e contratuais que norteiam sua aplicação no processo de contratação. 

Art. 4º Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por esta Lei as disposições 

constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

§ 1º As disposições a que se refere o caput deste artigo não são aplicadas: 

I - no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em 

geral, ao item cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

II - no caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor 

estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte. § 2º A obtenção de benefícios a que se refere o caput 

deste artigo fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-

calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, 

devendo o órgão ou entidade exigir do licitante declaração de observância desse limite 

na licitação. § 3º Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será 

considerado o valor anual do contrato na aplicação dos limites previstos nos §§ 1º e 2º 

deste artigo. 

A limitação do art. 4° assegura o tratamento favorecido às ME/EPP e 

preserva a integridade da licitação, evitando distorções por interpretações amplas da lei. 

A correta aplicação dos dispositivos legais é essencial para equilibrar 

o incentivo às micro e pequenas empresas com a competitividade e lisura do certame. 

A inclusão de cláusulas de preferência, sem respaldo no art. 4º da Lei 

n.º 14.133/21, é nula e ilegal. Sua previsão no edital, em desacordo com as condições 

legais, impõe sua exclusão. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art42
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Diante disso, não há fundamento jurídico nem viabilidade técnica para 

aplicação do tratamento favorecido ou direito de preferência. A extensão e o porte 

econômico do contrato tornam incompatível o enquadramento no regime simplificado, 

sob pena de violar o princípio da isonomia e comprometer a seleção da proposta mais 

vantajosa, razão pela qual deve ser mantida a exclusão expressa de quaisquer benefícios 

previstos na LC nº 123/2006, prevalecendo a redação do preâmbulo que corretamente 

afasta a preferência das MEs e EPPs. 

VII - DOS PEDIDOS 

 

Por todo o exposto, requer se digne o i. pregoeiro a JULGAR 

PROCEDENTE A PRESENTE IMPUGNAÇÃO a proceder as seguintes alterações: 

I. Alteração dos critérios abordados no item IV, V e VI dessa peça 

impugnatória; 

II. Republicar os termos do edital, reabrindo-se os prazos legais, 

conforme determina a lei. 

Na improvável hipótese de indeferimento da impugnação 

apresentada, requer-se desde já cópias dos autos do processo licitatório, para 

salvaguarda dos direitos da Impugnante, sem prejuízo das ações judiciais cabíveis 

(Mandado de Segurança), bem como para comunicação aos órgãos de fiscalização 

externos (Ministério Público e Tribunal de Contas). 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Santana de Parnaíba/SP, 12 de novembro de 2025. 

 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. 

Guilherme Pertile Olhier – OAB/SP 425.619 
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SUBSTABELECIMENTO 

 

EU, VINICIUS EDUARDO BALDAN NEGRO, brasileiro, solteiro, portador da Cédula 

de Identidade RG/SP/SSP n. 34.200.888-2 e do CPF/MF n. 447.970.818-99, devidamente 

inscrito nos Quadros da Ordem dos Advogados do Brasil – Secção de São Paulo, n. 

450.936 com endereço profissional à Rua Açu, n. 47, Loteamento Alphaville Empresarial, 

Campinas/SP - CEP: 13.098-335, substabeleço, com reservas de iguais poderes, em 

favor do advogado GUILHERME PERTILE OLHIER, brasileiro, solteiro, portador da 

Cédula de Identidade RG/SP/SSP n. 42.248.493-3 e do CPF/MF n. 370.834.458-85, 

devidamente inscrito nos Quadros da Ordem dos Advogados do Brasil – Secção de São 

Paulo, n. 425.619,  os poderes a mim outorgados por PRIME CONSULTORIA E 

ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., estabelecida na Rua Calçada Canopo, n. 11, 2º 

andar, Sala 03 – Centro Apoio, Bairro de Alphaville, na cidade de Santana de 

Parnaíba/SP - CEP: 06502-160, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 05.340.639/0001-30, 

inscrição estadual sob o n. 623.051.405.115 e inscrição municipal sob o n. 72270; e suas 

filiais, conforme instrumento procuratório anexo.  

 

 

Santana de Parnaíba/SP, 07 de março de 2.025. 

 

 

 

_______________________________________________ 

PRIME Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda. 

Vinícius Eduardo Baldan Negro – Procurador 

RG n. 20.907.947-2 – CPF/MF n. 447.970.818.99 

VINICIUS EDUARDO 
BALDAN NEGRO

Assinado de forma digital por 
VINICIUS EDUARDO BALDAN 
NEGRO 
Dados: 2025.03.07 15:05:31 -03'00'
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